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AUTÓGRAFO Nº 19 – DE 6 DE MARÇO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 103/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica criada a Seção IX-A dentro do Título III, Capítulo III, na Lei Complementar nº 187, 

de 30 de agosto de 2011, com a seguinte redação: 

 

“TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 
 

Seção IX-A 
Da Assistência à Saúde 

Art. 82-A. Os funcionários públicos municipais ativos e inativos terão direito à assistência em 

saúde suplementar médica, hospitalar, ambulatorial e demais serviços correlatos, na forma 

estabelecida em regulamento. 

§1º O disposto no caput aplica-se excepcionalmente ao servidor público ativo regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e aos ocupantes de cargos em comissão, observada a 

legislação federal de regência dos planos privados de saúde. 

§2º Para a prestação dos serviços relativos à assistência em saúde mencionada no caput, fica 

o Município e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a contratar, mediante 

processo licitatório, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 

autorização de funcionamento do órgão regulador. 

§3º A adesão ao plano de assistência em saúde será de livre e espontânea vontade do 

servidor municipal. 

§4º O servidor titular contribuirá nos termos do regulamento para o custeio do seu plano de 

saúde, descontado em folha de pagamento. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

6/
03

/2
02

5 
08

:2
2:

58
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

03
07

P
-5

A
0D

4A
-6

V
1B

4T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

§5º A participação do Município na contratação de assistência em saúde mencionada no 

caput consistirá no subsídio pecuniário ao servidor titular, pago diretamente à operadora de saúde 

suplementar, a ser fixado por Decreto do Poder Executivo ou por Resolução do Poder Legislativo. 

§6º Não haverá participação pecuniária do município para os dependentes e/ou agregados 

do servidor.” 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, complementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.822, de 20 de novembro de 1995. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de março de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1ª Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 6 de março de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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